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Operações Especiais de Fiscalização (OEF) 2021 
 

As Operações Especiais de Fiscalização (OEF) têm como objetivo retirar do mercado produtos que 

apresentaram problemas ou indícios identificados a partir das ações de monitoramento do Inmetro 

e da RBMLQ-I (recall, reclamações, denúncias fundamentadas, relatos de acidentes de consumo, 

resultados de PVC, irregularidades na fiscalização, etc.).  Por ser em nível nacional, cada Operação 

recebeu um nome a ser adotado pelos 26 órgãos em sua execução a fim de se consolidarem os 

resultados obtidos. 

Os órgãos que compõem a RBMLQ-I previram a realização de 04 (quatro) operações especiais por 

ano em seus respectivos planos de trabalho compreendendo os meses de abril, julho, outubro e 

dezembro, conforme as Diretrizes para o Plano de Trabalho da RBMLQ-I – Período 2021-2025, sob 

orientação da Divig. 

O Anexo deste documentoapresenta a carteira de produtos fiscalizáveis que serão objeto de OEF em 

2021.  

Após a realização das OEF os resultados deverão ser lançados no SGI para registro, no entanto, a fim 

de consolidar mais rapidamente os dados estatísticos, solicita-se que esses resultados obtidos 

também sejam encaminhados, no prazo de até 03 (três) dias úteis, para a Divig 

(divig@inmetro.gov.br), com as seguintes informações referentes a cada produto envolvido na 

operação realizada:  

- Número de ações de fiscalização realizadas por produto;  

- Número de produtos fiscalizados;  

- Número de produtos irregulares;  

- Número de estabelecimentos visitados.  

 

NOTAS:  

Os órgãos integrantes da RBMLQ-I devem enviar justificativa por escrito no acompanhamento mensal 

do Plano de Trabalho quando deixar de realizar alguma OEF ou quando realizá-la parcialmente (não 

fiscalizando todos os tipos de objetos solicitados), a qual será analisada. 

mailto:divig@inmetro.gov.br


ANEXO 

PROPOSTA DE CARTEIRA DE OBJETOS FISCALIZÁVEIS  
DAS OPERAÇÕES ESPECIAIS DE FISCALIZAÇÃO - OEF 2021 

Nº PERÍODO NOME PRODUTO CÓDIGO 

1 

05 a 09/04/2021 Casa Segura 

Cadeira Plástica 
Monobloco 

3338 

Escadas metálicas 
domésticas 

3810 

Panela Metálica  3412/3927/ 
3928 

Coifa/Exaustor elétrico 
de uso doméstico ou 
comercial 

3518 

 Aspirador de pó elétrico 4007 

 Liquidificador doméstico 3527 

     

2 

 
05 a 09/07/2021 

 

Férias 
Seguras 

Pneus novos de 
motocicleta e ciclomotor  

3076 

Churrasqueira Elétrica 3525 

Dispositivo de retenção 
para crianças 

3332 

Colchão  3793 

Colchão de molas 4025 

Colchonete 3794 

     

3 

04 a 08/10/2021 
Dia das 
Crianças 

Berço infantil 3706 

Brinquedo 3049 

Bicicleta de uso infantil  3313 

Cadeiras de alimentação 
para crianças 

3816 

Carrinho para criança 
(Bebê)  

3806 

     

4 

06 a 10/12/2021 
Operação 

Natal 

Brinquedo 3049 

Bicicleta de uso infantil  3313 

Luminárias natalinas  3490/3491 

 


